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Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo I'letto

Estodo do Espírito Sorrto

MoÇÃo N." /J b lzozz
Excelentíssimo &nhor Presidente do Câmoro lúunicipol de Colotino

O Vereador gue esta subscreve reguer o V. Ex.o. Senhor Presidente, opós

ouvido o douto decisõo do Plenário desto ougusto Casa de Leis, sejo endereçodo

cópio do p?esente Moção de Aplousos oo Senhor Juorez Nícolou Filho, pelo

recente Consogroção oo Ministério Postorol do fgreja Assembleio de Deus.

Ser chomodo poro ser postor e cuidor do rebonho do Senhor Jesus Cristo

de Íoto é um dos grondes privilégios gue existe e tombém umo gronde

responsabilidode, pois olém de rejocionor-se com 'Deus, eles tombém se

relocionom com vidos que são preciosos poro Ele. Sobendo guem os chomo e o

quem irão prestor contos do nosso chomodo, oumento signif icotivom ente o temor
e tremor dionte de Deus.

No exercício do vocoçõo é preciso reÍletir sobre o Deus que chomo, envio e

copocito codo um de nós, umo vez que é aceíta de coroção ser Postor. Deus pode

ogir por si mesmo no mundo e nos pessoos, mos Ele lonço mão de homens e

mulheres poro reolizor suo obia no mundo. E diante desse.Deus poderoso e cheio

de gloria, sontidode, justiço, omor e 9roço gue é exercido o ministério. Ao mesmo

tempo gue recebe Dele todos os recursos espirituois. Poro,ser o gue forom
chomodos o ser, é preciso consogror o Ele incondicionolmente e sem restrições,'
Ele espero esto posturo de todos os Postores, o renúncio do eú individuol, pois

somente ossim Ele forá Cristo reinor neles, esperonço do glorio Dele e do fgrelo.
A intençõo do Moçõo de Aplousos é homenagear pessoos gue trobolhom

pelo Município. É ,mo celebraçõo àguelos figuros públicos gue sõo de fundomentol
importâncio poro o desenvolvimenfo do cidode, independente do sug óreo de

otuação. Quondo conhecemos umo Pessoo gue tem vontode e determínação, é
dever dos outoridodes reconhecer o tolento e o vocoçõo desso pessoo. ;

Nestes lindes, opós ouvido a douto decisõo do Plenário sejo registrodo nos

Anois deste Poder Legislotivo, esto Moção de Aplousos oo Senhon Juorez
Nicolou Filho, pelo recenle Consogroção oo Ministérío Pqstorol do Igre1o
Ássembleio de Deus.

Sala das Sessões,
Em, 23 de agosto de 2022.

Olmir F a o de Araújo Castiglioni
Vereador
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